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 O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º O art. 282 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Exercício ilegal de profissão regulamentada” 

Art. 282 - Exercer, ainda que a título gratuito, qualquer profissão 

regulamentada, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites: 

Pena - reclusão, de seis meses a três anos. 

Parágrafo primeiro - Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o crime 

do “caput” for praticado na área da saúde humana, animal ou vegetal. 

Parágrafo segundo - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-
se também multa. (NR). 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Código Penal de 1940 considera crime, com pena de detenção de seis meses 

a dois anos, na forma tipificada pelo artigo 282, o exercício ilegal da medicina, da 

odontologia e da farmácia, uma vez que estas são consideradas profissões que 

podem oferecer risco à saúde e à vida das pessoas.  

Todavia, tanto pela reprovabilidade da conduta, quanto pelo risco nela inserido, 

entendemos que deva ser considerado crime o exercício ilegal de qualquer das 

profissões regulamentadas, uma vez que a prática destas por quem não possua a 

devida autorização para tal, coloca em risco toda a sociedade, podendo ocasionar 

danos irreparáveis tanto à pessoa atendida pelo agente não habilitado quanto à 

coletividade. 

A Constituição da República assegura o livre exercício de qualquer profissão, 

desde que aquele que a exerça tenha adquirido tal direito, de acordo com a lei e 

regulamentos próprios. A não observância dos ditames legais para o exercício de uma 

profissão regulamentada ameaça a incolumidade pública, merecendo uma resposta 

de parte do Estado como medida inibitória da conduta, precisamente o objetivo da 

presente proposta. 

Assim, entendendo ser relevante e meritória a presente proposição, contamos 

com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.   

Sala das Sessões, em _______ de ____________ de 2015. 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 
DEMOCRATAS/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 
 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.515, DE 2017 
(Do Sr. Evandro Roman) 

 

Altera a redação do art. 282, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, para tipificar como crime o exercício ilegal de 
profissões da área da saúde. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3614/2015.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3614/2015 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta lei altera a redação do art. 282, do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de setembro de 1940, para tipificar como crime o exercício ilegal de profissões da 

área de saúde. 

Art. 2º O Art. 282, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Exercício ilegal das profissões da área da saúde 

Art. 282 - Exercer, habitual ou eventualmente, ainda que a título gratuito, 

profissões da área da saúde, sem autorização legal ou excedendo-lhes 

os limites: 

.............................................................................................................. 

§ 1º Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

§ 2º Consideram-se como profissões da área da saúde aquelas 

especificadas em lei ou relacionadas em listas atualizadas periodicamente 

pelo Poder Executivo da União.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Diante de pesquisas realizadas com relação ao exercício ilegal da profissão 

na área da saúde, e ao fato de inúmeros processos protocolados referente a leigos, 

que ficam impunes pelo fato do exercício ilegal da profissão ser considerado como 

uma contravenção penal prevista no artigo 47 da Lei de Contravenções Penais1, o 

presente projeto de Lei tem por fim tratar o exercício ilegal de profissão na área da 

saúde como crime tipificado no Código Penal. 

A profissão da área da saúde tem por dever a proteção da vida do ser 

humano, bem este inalienável, conforme previsão constitucional. Os profissionais da 

área da saúde, são os promotores de uma saúde de qualidade, e sendo a execução 

de forma qualificada, não colocará em risco o individuo que está aos seu cuidados. O 

que não pode ser garantido pela atuação de leigos, os quais não possuem 

conhecimento e preparo técnico qualificado para esta atuação. 

Diante de tal situação e pensando no bem-estar e na garantia dos direitos 

fundamentais da carta magna da sociedade, vimos através desta, sugerir a alteração 

do art. 282 do Código Penal, que considera crime o exercício ilegal da profissão de 

médico, de dentista ou de farmacêutico para estender a previsão às demais profissões 

da área da saúde.  

                                                      
1 Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem preencher as condições 

a que por lei está subordinado o seu exercício: 

        Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de 
réis. 
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Desta forma, o texto apresentado não é taxativo, contemplando todas as 

áreas da saúde, e o mais importante, punindo aqueles que de forma desrespeitosa 

brincam com a saúde e com a vida do cidadão. 

Para finalizar, faço questão de registrar que esta proposição foi originada 

após análise da assessoria técnica, por sugestão da ilustre Sra. Mônica Jankovski, 

cidadã do Estado do Paraná e profissional da área da saúde, no qual elaborou sua 

Monografia para conclusão do Curso de Bacharel, versando exatamente sobre o 

tema. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão 

pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 05 de setembro de 2017. 

EVANDRO ROMAN 
Deputado Federal – (PSD/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 

 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
 

Exercício ilegal de profissão ou atividade  
Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem 

preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis 

a cinco contos de réis.  
 

Exercício ilegal do comércio de coisas antigas e obras de arte  
Art. 48. Exercer, sem observância das prescrições legais, comércio de antiguidades, 

de obras de arte, ou de manuscritos e livros antigos ou raros:  

Pena - prisão simples de um a seis meses, ou multa, de um a dez contos de réis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.724, DE 2020 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 

Tipifica a conduta realizada em desconformidade com a norma legal ou 
regulamentar do médico obstetra e da pessoa que presta serviço de 
doulagem. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8515/2017. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica a conduta realizada em desconformidade com 

a norma legal ou regulamentar do médico obstetra e da pessoa que presta serviço de 

doulagem. 

Art. 2º O art. 282 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
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– Código Penal, passa a vigorar  

“Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§1o Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também, 

multa. 

§2o Na mesma pena incorre, quando atuarem em desconformidade 

com a norma legal ou regulamentar, o médico obstetra e quem presta 

serviço de doulagem.” (NR) 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A direito à vida é o direito mais fundamental do ser humano, 

consubstanciando-se, segundo nossa Constituição Federal, com um bem inalienável, 

intocável, e que não pode ser infringido de modo algum. Diante disso, objetivando 

assegurar ao nascituro e a parturiente uma assistência correta no trabalho de parto, a 

presente proposição legislativa pretende criminalizar a conduta realizada em 

desconformidade com a norma legal ou regulamentar do médico obstetra e da pessoa 

que presta serviço de doulagem. 

É importante que esta Casa se posicione, adotando políticas criminais 

que protejam o direito à vida, tomando todas as medidas cabíveis para prevenir e 

reprimir casos de negligências profissionais que ocasionam sérias sequelas em 

bebês, como o ocorrido em Brasília2.  

É esta, pois, a motivação pela qual propomos o presente Projeto de 

Lei, esperando contar com o decisivo apoio de nossos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

                                                      
2 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2019/01/31/medica-de-brasilia-e-condenada-por-
causar-sequelas-em-bebe-durante-parto-domiciliar.ghtml 

https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2019/01/31/medica-de-brasilia-e-condenada-por-causar-sequelas-em-bebe-durante-parto-domiciliar.ghtml
https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2019/01/31/medica-de-brasilia-e-condenada-por-causar-sequelas-em-bebe-durante-parto-domiciliar.ghtml
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180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 

 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.448, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 

Altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para aumentar a pena do crime de exercício ilegal da medicina, arte 
dentária ou farmacêutica, quando praticado com o fim de lucro. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3614/2015. 
 

 

  O Congresso Nacional decreta:  

   Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do crime de 
exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica, quando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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praticado com o fim de lucro. 

   Art. 2º. O art. 282 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 282. ........................................................................... 

........................................................................................... 

Parágrafo único - Se o crime é praticado com o fim de lucro, 
aumenta-se a pena de um terço. ” (NR) 

   Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O crime genericamente reconhecido como de exercício ilegal 
de medicina é, por si só, comportamento grave. Quando o seu agente 
busca lucro, torna-se ainda mais repugnante, não merecendo a etiqueta 
de infração penal de menor potencial ofensivo.  

   Dentro desse espírito, proponho a alteração do parágrafo 
único do art. 282 do Código Penal brasileiro, fazendo com que o delito, 
nas circunstâncias em que o agente busca lucro, tenha sua pena 
majorada, não mais se inserindo na competência do Juizados Especiais 
Criminais. 

   O Supremo Tribunal Federal, no HC 104.410/RS, bem alertou 
que os direitos fundamentais não podem ser considerados apenas como 
proibições de intervenção, expressando também um postulado de 
proteção. Pode-se dizer que os direitos fundamentais expressam não 
apenas uma proibição do excesso, como também podem ser 
traduzidos como proibições de proteção insuficiente ou imperativos 
de tutela. 

   Ante o exposto e em decorrência da importância da matéria 
ora proposta, conclamamos os nobres Pares a aprovarem o presente 
Projeto de Lei. 

   Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020. 

DEPUTADO CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 
 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.146, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera o art. 282 do Código Penal para tipificar sobre o crime o exercício 
ilegal das profissões de saúde de nível superior. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3614/2015.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera o art. 282 do Código Penal para

tipificar sobre o crime  o  exercício  ilegal

das profissões de  saúde  de  nível

superior.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta  lei  altera  o  art.  282 do Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1940 – Código Penal, tipificar o crime o exercício ilegal das profissões

de saúde de nível superior.

Art. 2º O art. 282 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940, passa a vigorar com a seguinte redação:

Exercício ilegal de profissão de saúde de nível superior:

Art. 282 Exercer habitual ou eventualmente, ainda que a título

gratuito,  as profissões de médico,  odontólogo,  farmacêutico,

assistente social, biólogo, biomédico, profissional de educação

física,  enfermeiro,  fisioterapeuta,  fonoaudiólogo,  médico

veterinário, nutricionista, psicólogo ou terapeuta   ocupacional,

sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:

§1º .............................................................................
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§ 2º Nas mesmas penas a que se refere este artigo incorre

quem anunciar exercer as profissões de médico, odontólogo,

farmacêutico,  assistente  social,  biólogo,  biomédico,

profissional  de  educação  física,  enfermeiro,  fisioterapeuta,

fonoaudiólogo, médico veterinário,  nutricionista,  psicólogo ou

terapeuta ocupacional, sem autorização legal ou excedendo-

lhe os limites.” (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O crime de exercício ilegal da medicina, odontologia ou farmácia está

previsto no artigo 282 do Código Penal, que descreve a conduta criminosa como

sendo  o  ato  de  exercer  as  mencionadas  profissões  sem  autorização  do  órgão

competente ou fora dos limites impostos pela legislação. A pena prevista é detenção

de 6 meses a 2 anos.

Embora insculpido no cânone constitucional, artigo 5º, XIII, o direito ao

livre  exercício  profissional,  desde  que  atendidas  as  condições  dispostas  em lei,

preocupou-se  o  legislador  infraconstitucional  com  consequentes  condutas  com

relevância penal, estabelecendo limitações.

Nesta diretriz, embora a Constituição fomente e legitime o exercício de

qualquer  trabalho,  ofício  ou  profissão,  mas  desde  que  em consonância  com as

qualificações profissionais dispostas em lei. Ainda nesta linha, norma constitucional

estatuída no artigo 170, parágrafo único, outorga a possibilidade do desempenho do
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trabalho a todos, não incidindo tal  direito somente aos profissionais da atividade

econômica, como a todos que desiderem o caminho da instituição de sociedades

empresariais.

Desta  forma,  baseando  nas  diretrizes  pátrias,  é  possível  e  livre

exercício de qualquer atividade econômica. Entretanto, existem situações fixadas em

lei

que padecem de certas restrições.

O  Conselho  Nacional  de  Saúde  (CNS),  por  meio  da  Resolução  n.

287/1998,  definiu  que  as  seguintes  categorias  profissionais  de  nível  superior

possuem área de atuação diretamente relacionada com o sistema de saúde e com a

efetivação do direito à saúde pelo Estado brasileiro: assistentes sociais, biólogos,

biomédicos,  profissionais  de  educação  física,  enfermeiros,  farmacêuticos,

fisioterapeutas,  fonoaudiólogos,  médicos,  médicos  veterinários,  nutricionistas,

odontólogos, psicólogos e terapeutas ocupacionais.

Sendo assim, o direito à saúde, reconhecido como um direito humano

fundamental pelo artigo 6o da CF/1988, depende, para ser efetivado, do exercício de

um  conjunto  de  ações  e  serviços  a  serem  prestados  por  essas  14  profissões,

juntamente com um expressivo  conjunto de profissionais  técnicos que atuam no

sistema de saúde brasileiro, tanto no sistema público quanto no privado.

Os serviços de saúde no Brasil foram reconhecidos como de relevância

pública pelo artigo 197 da CF/1988. Tais serviços são viabilizados por profissionais

que atuam após receberem formação específica, sob princípios científicos afins e

emanados para um interesse social comum – a saúde, direito de todos e dever do

Estado.
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Sob o princípio da integralidade, exigem-se do Estado ações e serviços integrais que

deem conta da promoção, prevenção e recuperação da saúde individual e coletiva.

Assim, deve ser considerado criminoso o exercício ilegal de qualquer

das profissões de saúde de nível superior relacionadas pelo Conselho Nacional de

Saúde (Resolução nº 287 do CNS, de 08 de outubro de 1998).

É evidente  que  o  exercício  dessas profissões  por  aqueles  que  não

possuem a devida autorização para tanto colocam em sério risco a saúde pública,

razão pela qual merecem uma ríspida resposta por parte do Estado.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para aprovação deste

projeto de lei.

Sala das Sessões, ....de junho de 2021.

GENINHO ZULIANI

Deputado Federal

DEM/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
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em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 
 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 287, DE 8 DE OUTUBRO DE 1998 
 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Octogésima Primeira Reunião 

Ordinária, realizada nos dias 07 e 08 de outubro de 1998, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
 

Considerando que: 
 

• a 8ª Conferência Nacional de Saúde concebeu a saúde como “direito de todos e 

dever do Estado” e ampliou a compreensão da relação saúde/doença como decorrência das 

condições de vida e trabalho, bem como do acesso igualitário de todos aos serviços de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, colocando como uma das questões fundamentais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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a integralidade da atenção à saúde e a participação social; 
 

• a 10ª CNS reafirmou a necessidade de consolidar o Sistema Único de Saúde, com 

todos os seus princípios e objetivos; 
 

• a importância da ação interdisciplinar no âmbito da saúde; e 
 

• o reconhecimento da imprescindibilidade das ações realizadas pelos diferentes 

profissionais de nível superior constitue um avanço no que tange à concepção de saúde e à 

integralidade da atenção, resolve: 

I – Relacionar as seguintes categorias profissionais de saúde de nível superior para 

fins de atuação do Conselho: 

1. Assistentes Sociais; 

2. Biólogos; 

3. Biomédicos; 

4. Profissionais de Educação Física; 

5. Enfermeiros; 

6. Farmacêuticos; 

7. Fisioterapeutas; 

8. Fonoaudiólogos; 

9. Médicos; 

10. Médicos Veterinários; 

11. Nutricionistas; 

12. Odontólogos; 

13. Psicólogos; e 

14. Terapeutas Ocupacionais. 

II - Com referência aos itens 1, 2 , 3 e 10, a caracterização como profissional de 

saúde deve ater-se a dispositivos legais e aos Conselhos de Classe dessas categorias. 

 

JOSÉ SERRA 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

Homologo a Resolução CNS nº 287, de 08 de outubro de 1998, nos termos do 

Decreto de Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991. 
 

JOSÉ SERRA 

Ministro de Estado da Saúde 
 

PROJETO DE LEI N.º 261, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 

O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar com nova redação que define crime o exercício irregular das 
atividades próprias dos profissionais da educação física por quem a 
exercer sem autorização legal ou a correspondente habilitação. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8515/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2022
(DO SR. NEREU CRISPIM)

O  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 (Código Penal), passa
a vigorar  com nova redação que define
crime o exercício irregular das atividades
próprias  dos  profissionais  da  educação
física  por  quem  a  exercer  sem
autorização  legal  ou  a  correspondente
habilitação.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.

282 .......................................................................

.........................

.............................................................................

..................................

.............................................................................

..................................

§1º Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-

se também multa.

§ 2º Incorre nas mesmas penas quem prescrever ou

orientar,  coordenar,  planejar,  programar,

supervisionar, dinamizar, dirigir,  organizar,  avaliar  ou

executar  técnicas,  exercícios  físicos, trabalhos,

programas,  planos,  projetos,  serviços  de  auditoria,

consultoria  e  assessoria,  treinamento  funcional,  bem

como  participar  de  equipes  multidisciplinares  e

interdisciplinares, elaborar informes técnicos, científicos

ou pedagógicos,  nas áreas de atividades físicas e do

desporto,  ou de qualquer forma, exercer atividade de

estratégia  voltada  para  a  saúde,  estética  ou

desempenho,  própria  dos  profissionais  de  Educação *C
D2
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0*
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Física  sem  autorização  legal  ou  a  correspondente

habilitação.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,           de               de  2022;

201º da Independência e 134º da República.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  finalidade

estabelecer preceitos expressos para o caso do exercício irregular da

profissão de educador físico, sobretudo, diante da responsabilidade

sobre  casos  em  que  diversas  academias  pelo  país  contam  com

profissionais sem adequada qualificação profissional bem como não

sujeito às consequências administrativas e fiscalizatórias no âmbito

dos Conselhos Federal e Estaduais.

Desse  modo,  tem-se  que  as  atividades  de

prescrever  ou  orientar,  coordenar,  planejar,  programar,

supervisionar,  dinamizar,  dirigir,  organizar,  avaliar  ou  executar

técnicas,  exercícios  físicos, trabalhos,  programas,  planos,  projetos,

serviços de auditoria, consultoria e assessoria, treinamento funcional,

bem como participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares,

elaborar informes técnicos, científicos ou pedagógicos, nas áreas de

atividades  físicas  e  do  desporto,  ou  de  qualquer  forma,  exercer

atividade  de  estratégia  voltada  para  a  saúde,  estética  ou

desempenho, são atividades próprias dos profissionais de Educação
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Física que devem atuar com autorização legal,  assim como com a

correspondente habilitação e registro na entidade de Classe.

A modalidade prescrita para o paciente depende

de vários fatores e deve ser individualizada de acordo com cada caso.

Médicos  de  todo  o  país  são  indicados  ao

treinamento  para  incluir  os  exercícios  físicos  como  parte  do

tratamento de saúde. A recomendação deve fazer parte da receita.

Contudo,  fisioterapeutas  e  profissionais  da  educação  física  são  os

profissionais  que  as  prescrevem,  orientam,  aplicam,  avaliam  e

acompanham as respectivas técnicas e estratégias.

Segundo o Conselho Federal de Medicina (CFM),

“compete ao médico, após o diagnóstico da enfermidade, prescrever

a  terapêutica  adequada  ao  paciente  e,  inclusive,  a  prescrição

atividade  física  em  face  da  doença  diagnosticada  ou  para  sua

prevenção”1.

Por  sua  vez  um médico  pode indicar  que  seu

paciente faça exercícios de alongamento para determinado músculo

diariamente, mas  não pode indicar qual exercício, nem como deve

ser feito, assim  não pode dizer quais técnicas deva o profissional

adotar, mesmo porque,  são os profissionais  de  Educação Física

regularmente  habilitados e registrados no Conselho  Regional de

Educação  Física,  a  par  dos  fisioterapeutas,  os  responsáveis

indicados.

Nesse  contexto,  eis  a  proposição,  balizada  na

Constituição Federal  e no melhor interesse em proteger interesses

1 PROCESSO-CONSULTA  CFM  N°  4.141/2003  –  PC  CFM  N°  7/2004.
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/pareceres/BR/2004/7 *C
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coletivos públicos e privados em equilíbrio com interesses individuais,

conto com os nobres pares pela aprovação.

Sala das Sessões,           de             de 2022

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 

 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.014, DE 2022 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 

Aumenta a pena cominada ao crime de exercício ilegal da medicina, arte 
dentária ou farmacêutica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3614/2015.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CORONEL TADEU)

Aumenta a pena cominada ao crime de
exercício ilegal da medicina, arte dentária ou
farmacêutica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  aumenta  a  pena  cominada  ao  crime  de

exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica.

Art. 2º O art. 282 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Exercício  ilegal  da  medicina,  arte  dentária  ou

farmacêutica

Art. 282 .......................................................................

Pena - detenção, de dois a quatro anos.

...........................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei busca aumentar a pena cominada ao crime

de exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica.
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2

Conforme  prevê  a  Lei  n.  12.842,  de  10.7.2013,  que  dispõe

sobre o exercício da Medicina, a designação do termo “médico” foi autorizada a

pessoas  que  tenham  concluído  a  graduação  em  medicina,  em  instituição

regulamentada no país. 

E,  de  acordo  com  o  artigo  6º  dessa  Lei,  “a  denominação

‘médico’ é privativa do graduado em curso superior de medicina reconhecido e

deverá  constar  obrigatoriamente  dos  diplomas  emitidos  por  instituições  de

educação superior credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), vedada a

denominação ‘bacharel em Medicina”.

No entanto, constatam-se inúmeras denúncias registradas em

diversos  locais  do  país  em que  pessoas  estão  exercendo  a  medicina  sem

atender os requisitos para tanto.

Cabe aqui esclarecer que, mesmo que a pessoa alegue ter se

graduado em medicina fora do Brasil, ela precisa se submeter às provas para

revalidar o diploma e assim comprovar que sabe medicina. Uma vez aprovado,

recebe o seu número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) e

pode exercer a profissão.

 É  importante  pontuar  que  a  questão  não  se  resume  ao

conhecimento técnico-científico que, porventura, o indivíduo possua. Trata-se,

bem diversamente, da legitimidade para o exercício de uma atividade restrita e

regulamentada.

Diante disso, acreditamos que deva haver uma punição mais

severa aos falsos médicos, a fim de coibir esse tipo de prática, razão pela qual

contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto

de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CORONEL TADEU
2022-1722 *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Tadeu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223457704100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

Art. 282. Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 

farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também 

multa. 

 

Charlatanismo 
Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013 
 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 6º A denominação 'médico' é privativa do graduado em curso superior de 

Medicina reconhecido e deverá constar obrigatoriamente dos diplomas emitidos por instituições 

de educação superior credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), vedada a denominação ‘bacharel em 

Medicina’. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.270, de 13/4/2016) 

 

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina 

editar normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, autorizando 

ou vedando a sua prática pelos médicos.  

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de 

Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no caput, bem 

como a aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância das normas determinadas 

pelo Conselho Federal.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Manoel Dias  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Miriam Belchior  

Gilberto Carvalho 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 

após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 

caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13270-13-abril-2016-782886-publicacaooriginal-150084-pl.html
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§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências.  

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1º deste artigo, 

o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em suspensão 

temporária de novos ingressos e de oferta de cursos. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento específico e 

com aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, 

comutar as penalidades previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo por outras medidas, desde que 

adequadas para superação das deficiências e irregularidades constatadas. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar os 

critérios definidos pela União para autorização de funcionamento de curso de graduação em 

Medicina. (Parágrafo acrescido pela na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 

no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver.  

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação 

dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as 

respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas 

concomitantemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 

ensino superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo 

Docente"; 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta 

de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a 

mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página 

específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de 

ligação para a página referida no inciso I; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração 

das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 

ser semestral; 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, 

os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 

6/10/2015) 

V - deve conter as seguintes informações: 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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respectivas cargas horárias; 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 

qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado 

por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 

normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 

graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a 

oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.730, DE 2023 
(Dos Srs. Abilio Brunini e Amália Barros) 

 
Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal – e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3614/2015. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO ABILIO BRUNINI - PL/MT

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2023

(do Deputado Abilio Brunini)

Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº

2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  –

Código Penal – e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de  dezembro  de  1940,  para  tipificar  como  crime  o  exercício  ilegal  da

Engenharia ou Arquitetura.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a

vigorar acrescido do seguinte artigo 282-A:

Exercício Ilegal da Engenharia ou Arquitetura

“Art. 282-A. Exercer, com fins lucrativos, a profissão de Engenheiro ou

Arquiteto  sem autorização  legal  ou  registro  no  respectivo  Conselho

Profissional.

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As pessoas que exercem ilegalmente a profissão de Engenheiro

ou Arquiteto ferem os dispositivos da Lei nº 5.194 de 1966, punível nos moldes *C
D2

38
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75
07

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abilio Brunini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238417507300
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do artigo 47 do Decreto-Lei nº 3.688 de 1941, Lei das Contravenções Penais,

com prisão simples de quinze dias a três meses ou multa.

Diante disso, uma coerção mais severa a essas pessoas que se

fazem passar por profissionais de Engenharia ou Arquitetura se impõe tanto

para se prevenir que novos fatos ocorram, como para se repreender com maior

gravidade o exercício ilegal de tais profissões.

O caminho mais razoável é incluir novo dispositivo ao artigo 282

do Código Penal, tenho em vista que já trata de penalidades para exercício

ilegal  das  profissões  da  medicina,  odontologia  ou  farmácia  que  igualmente

tratam de sérios riscos à saúde e à vida das pessoas.

No exercício das Engenharias e da Arquitetura, são inúmeros os

ramos de atuação que acarretam riscos à vida com acidentes, muitas vezes

fatais, como nos casos de subestações e instalações elétricas, manutenção de

elevadores, equipamentos e maquinarias em geral, processamentos industriais

e químicos, entre inúmeros outros exemplos. 

É  necessário  impor  maior  responsabilização  para  quem  se

aventura nesses exercícios de forma ilegal,  sem conhecimento técnico para

que possamos proteger a incolumidade pública e a vida das pessoas.

Por  essas  razões,  pedimos  aprovação  aos  nobres  pares  da

presente proposta.

Sala da Comissão, em        de                         de 2023.

Deputado Abilio Brunini

PL – MT
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abilio Brunini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238417507300
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Projeto de Lei
(Do Sr. Abilio Brunini)

 

 

Acrescenta disposit ivos ao

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 – Código Penal – e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238417507300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 2  Dep. Amália Barros (PL/MT)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abilio Brunini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238417507300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE  
DEZEMBRO DE 1940  
Art. 282  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decre 
to.lei:1940-12-07;2848   

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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